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PROJETO DE LEI Nº            /2021.

REVOGA A LEI Nº 8.992, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE “DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE SETE LAGOAS S/A – COHASA”.

Art. 1º Ficam revogadas as disposições da Lei nº 8.992, de 13 de novembro de 2019, que “Dispõe sobre a extinção da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas S/A - COHASA”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sete Lagoas, 17 de novembro de 2021.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal

	taraujo
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS




MENSAGEM Nº 71/2021.

REVOGA A LEI Nº 8.992, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 QUE “DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE SETE LAGOAS S/A – COHASA”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o Projeto de Lei, por meio do qual se pretende autorizar a revogação da Lei nº 8.992, de 13 de novembro de 2019, que “Dispõe sobre a extinção da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas S/A - COHASA”, estatal da qual o Município de Sete Lagoas é o maior acionista, detentor de 97% de suas ações.
A referida Lei teve por objetivo conceder ao Conselho de Administração da COHASA um prazo para que pudesse, nos termos da legislação aplicada ao caso, promover a sua liquidação, uma vez que, a princípio, a sua extinção era a medida mais adequada para a real situação econômica financeira que estava atravessando.
Entretanto, com o passar do tempo, ficou constatado que a sua reabilitação econômica era, como é, plenamente possível. No interregno concedido pela lei para extinguir esta sociedade de economia mista, a atua gestão conseguiu liquidar os principais débitos que atravancavam a continuidade de suas atividades em prol do município.

Um dos entraves econômico financeiros da COHASA era a inadimplência dos promitentes compradores dos imóveis negociados com esta Estatal, que já se encontra sanada em boa parte, somado aos parcelamentos previdenciários e não previdenciários, já quitados, e ao passivo trabalhista que aos poucos está sendo liquidado, limitando na atualidade a 03 (três) reclamatórias, as quais já foram decididas e encontrando em fase de transação extrajudicial.

Vale destacar que na última Assembleia Geral Extraordinária desta sociedade, realizada no dia 30 de agosto de 2021 (cópia anexa), o atual Conselho de Administração, juntamente com a Diretoria Executiva, deliberou, por unanimidade, pela aprovação da revogação da Lei nº 8.992, de 13 de novembro de 2019.

Pelas razões expostas, submeto o presente Projeto de Lei para apreciação desta conceituada Casa Legislativa.

Município de Sete Lagoas, 17 de novembro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal

